
Prefeitura Municipal de Lavras dq Sul

Estado do Río Grande do Sul
Ruc Cel. Meza, 373 - Cenfio - Cx- Postal n.o 05 - Lsvres do Sul

Fone: 5S 282 -1229 - Fax: 55 282 -]267
E-mail: lçvyas(à,farrapa.com.br Cep: 9739ü- ü00

LEI }i'3.962, DE 1O DE NOVEI,IBRO DE 2ü25

Autoriza o Poder Executivo a proceder
autartzaçáo de uso paru a utilização de espaços
publicitários no Estádio Municipal Adão
Teixeira da Silveira e úá outras providências.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que
the são conferidas pelo inciso III, do art. ll4 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Município de Lavras do Sul autorrzado a proceder autorização de uso para a
utilização de espaços flsicos do Estádio Municipal Adão Teixeira da Silveira, tais como muros,
alambrados e demais áreas definidas em regulamento t pàtà Íins de divulgação publicitária por
pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado.

Art. 2 A utilização dos espaços publicitados dependerá de antorização prévia da
Administração Municipal, que estabeleçerá prazos e condições e cobrara preço público.

§ 1 " O valor do preço público será definido por decreto do Poder Executivo, podendo variar
conforme o tamanho da ârea e tempo de exposição da púlicidade.

§ 2" Os recursos arrecadados serão destinados ao custeio e manutenção do Estádio
Municipal Adão Teixeira da Silveira.

Art. 3o A autorização de uso não gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer
tempo pelo Município em razáa de interesse público, sem direito a indenização.

Afi. 4o O Poder Executivo reguiamentará esta Lei no praza de até 60 (sessenta) dias,
definindo os locais disponíveis, medidas, valores, critérios de cobrança e forma de autorização.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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